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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 012/99 

Reajusta as tarifas para o transporte Coletivo Urbano. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições estabelecidas na Lei 

- Orgânica do Município de Umuarama-Pr., e, 

CONSIDERANDO o contido no processo protocolado sob o n° 536/99, 'de 08 
de fevereiro de 1999, 

DECRETA: 
, 

: 

Art. I" - As tarifas do Transporte Coletivo Urbano de Umuarama-Pr., passam a 
vigorar com o seguinte valor: 

' 

a) - R$ 0,75 (setenta e cinco centavos), para as tarifas normais, a partir de 17 de 
fevereiro de 1999. ( 

b) - Desconto de 50% (cinqüenta por cento) do valor acima, para as tarifas de 
- 	estudantes, nos termos do Art. 53, do regulamento-do,TransporterColeti~bva fédEção dada 

Pelo Decreto n°095/84, de 30 de maio de 19800; 	 rkYr-Q,,a A ji-la I') 4  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 	 eltura Municipal de 

EWA 	N4 	/5 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

Decreto n°012/99 

c) - Gratuitamente para maiores de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, assim 
como portadores de deficiência fisica (Art. 192 da Lei Orgânicá do Município). 

• • Art. 2 ntrário. Revogam-se as disposições e 

!, ANTO RNAND SCANAVA 
Prefeito Murjicipal 

PAÇO AL, aos 12 de fevere o de 1999. 
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WILSON ROBERT 
Secretário de Serv‘s-PASZO's'-:- jj  - 
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